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O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, no uso
das atribuições que lhe são conferidas e considerando o disposto no
artigo 36, parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, no artigo 20 da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006,
regulamentado pela Resolução TSE nº 23.092, de 3 de agosto de
2009, e nos processos administrativos n.ºs 1.469/2009, deste Tribunal,
e 20.178, do Tribunal Superior Eleitoral, resolve:

No- 729 - REMOVER, a pedido, nos termos do art. 26 da citada
Resolução, a servidora DANIELLE BEZERRA DE LIMA, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Técnico Judiciário da Área Ad-
ministrativa, Especialidade Segurança Judiciária, Nível Intermediário,
Classe A, Padrão 3, do Quadro de Pessoal desta Corte, para o Tri-
bunal Regional Eleitoral de Pernambuco, ficando concedido o prazo
de 30 (trinta) dias de trânsito, a partir de 07.01.2010, nos termos do
art. 18 da Lei nº 8.112/90.

SINÉSIO CABRAL FILHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009

O VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas
atribuições, e nos termos da Lei nº 10.842/2004 c/c as Resoluções nº
21.832/2004/TSE e nº 777/2009/TRE-MG, resolve:

No- 29 - dispensar MARCELO BRITO, Analista Judiciário, Área Ju-
diciária, Classe A, Padrão 4, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
Função Comissionada de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-01, na
213ª Zona Eleitoral de Pedra Azul - MG, a partir de 16/11/2009.

No- 30 - designar FRANCISCO AUGUSTO CARVALHO CRUZ,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 15, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comis-
sionada de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-01, na 213ª Zona
Eleitoral de Pedra Azul - MG, a partir de 16/11/2009.

No- 31 - dispensar KLEBER LACERDA FILGUEIRAS TAVARES,
Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe A, Padrão 4, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de Chefe de
Cartório Eleitoral, nível FC-01, na 262ª Zona Eleitoral de Serro -
MG, a partir de 23/11/2009.

No- 32 - designar BÁRBARA CERQUEIRA DE ARAÚJO, Analista
Judiciário, Área Judiciária, Classe A, Padrão 3, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Chefe de
Cartório Eleitoral, nível FC-01, na 262ª Zona Eleitoral de Serro -
MG, a partir de 23/11/2009.

No- 34 - dispensar JOSÉ TÚLIO VALADARES REIS JÚNIOR, Ana-
lista Judiciário, Área Judiciária, Classe A, Padrão 3, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de Chefe de Cartório
Eleitoral, nível FC-01, na 176ª Zona Eleitoral de Mesquita - MG, a
partir de 27/11/2009.

No- 35 - designar BERNARDETE DE SOUSA COURA, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 5, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Chefe
de Cartório Eleitoral, nível FC-01, na 176ª Zona Eleitoral de Mes-
quita - MG, a partir de 27/11/2009.

No- 36 - dispensar LÉSLIE CAROLINE TRINDADE FRANCISCO,
Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe A, Padrão 3, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de Chefe de
Cartório Eleitoral, nível FC-01, na 21ª Zona Eleitoral de Bambuí -
MG, a partir de 12/11/2009.

No- 37 - designar ELENIR MOREIRA MARTINS CHAVES, ser-
vidora à disposição deste Tribunal, para exercer a Função Comis-
sionada de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-01, na 21ª Zona
Eleitoral de Bambuí - MG, a partir de 12/11/2009, em virtude da
impossibilidade do servidor do Quadro de Pessoal deste Regional,
lotado na Zona Eleitoral, assumir a chefia.

No- 38 - dispensar NORAH DE PINHO TAVARES MOREIRA, Téc-
nico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 15, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de Chefe de
Cartório Eleitoral, nível FC-01, na 242ª Zona Eleitoral de Sabinópolis
- MG, a partir de 3/12/2009.

No- 39 - designar HELTON GARDEL PEREIRA, Analista Judiciário,
Área Judiciária, Classe A, Padrão 4, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Chefe de Cartório
Eleitoral, nível FC-01, na 242ª Zona Eleitoral de Sabinópolis - MG, a
partir de 3/12/2009.

Des. JOSÉ ANTONINO BAÍA BORGES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
1ª REGIÃO

PORTARIA No- 3.045, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, resolve:

I - Cessar os efeitos da Portaria nº 482/2009-SGP, publicada
no D.O.U - Seção 2, de 16/03/2009, que removeu para o TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA VIGÉSIMA REGIÃO/SE, o Téc-
nico Judiciário - Área Administrativa, NAZARENO LOBÃO DE
OLIVEIRA, do Quadro de Pessoal deste Tribunal;

II - Conceder Licença Trânsito de 10 (dez) dias ao servidor
NAZARENO LOBÃO DE OLIVEIRA, nos termos do art. 18 da Lei
nº 8.112/90 em consonância com o art. 20, caput, do Ato Conjunto
TST.CSJT.GP nº 20/2007;

III - Esta portaria entra em vigor a partir desta publicação.

Des. ALOYSIO SANTOS

4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 6.339, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e re-
gulamentares, tendo em vista o disposto no artigo 36 da Lei nº
8.112/90, no artigo 20 da Lei nº 11.416/06, no anexo IV da Portaria
Conjunta nº 03/07, no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 20/07, e con-
siderando o que consta do P.A. nº 4006, resolve:

1. REMOVER, a pedido, a servidora MARLI GAZZONI,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 15, do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região para o Tribunal Regional
do Trabalho da 23ª Região, POR PERMUTA EM TRIANGULAÇÃO
com a servidora EDIMARY DA SILVA BRITO, pertencente ao Qua-
dro de servidores do TRT da 23ª Região, removida para o TRT da 5ª
Região, e com a servidora NATALIA BELMONTE KLEIN, per-
tencente ao Quadro de servidores do TRT da 5ª Região, removida
para o TRT da 4ª Região;

2. CONCEDER, à servidora MARLI GAZZONI, o prazo de
10 (dez) dias para deslocamento.

JOÃO GHISLENI FILHO

6ª REGIÃO

ATO No- 754, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2009

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, de acordo com o disposto no art. 15
da Lei 4.493, de 24 de novembro de 1964, tendo em vista a sessão
plenária de 19 de novembro de 2009 e o constante do Processo
Administrativo nº TRT- MA- 00283-2009-000-06-00-3, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA voluntária ao servidor
ELÍSIO ALCIDES DE SOUZA, no cargo da carreira de Técnico
Judiciário, Nível Intermediário, Área Administrativa, Especialidade
Segurança, Classe "C", Padrão 15 (NI-15), do Quadro de Pessoal
deste Regional, com fundamento legal no artigo 6º da Emenda Cons-
titucional n. 41/2003, com proventos integrais da remuneração, atua-
lizados de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional n. 47/2005,
e compostos das vantagens pessoais da Gratificação de Atividade
Judiciária (GAJ) - calculada sobre o vencimento básico (Lei n.
11.416/06); de 24% (vinte e quatro por cento) de Adicional por
Tempo de Serviço (ATS), na forma da Lei n. 9.527/97 c/c a Medida
Provisória n. 2.225-45/2001; da Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificável - VPNI, decorrente da incorporação de 3/5 (três quintos)
de FC-02/Assistente-Segurança (Leis n. 8.911/94 e 9.624/98, c/c MP
2.225-45/2001); e da Vantagem Pecuniária Individual (VPI) instituída
pela Lei n. 10.698/03, com efeitos a partir da publicação, a teor do
disposto no art. 188 da Lei n. 8.112/90.

ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚJO

10ª REGIÃO

PORTARIANº 244, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2009

O Desembargador Federal do Trabalho Vice-Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, no exercício da
Presidência, tendo em vista o contido no Processo Administrativo nº
5.943/2009, resolve:

Dispensar ROXANE PINHEIRO, servidora à disposição des-
te Tribunal, da função comissionada de Assistente 2, Código FC-02,
do Gabinete do Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, a contar
de 1.º/12/2009, em razão de retorno ao órgão de origem.

RICARDO ALENCAR MACHADO

16ª REGIÃO

ATO No- 232, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da 16ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
tendo em vista o disposto no PA- 998/2009, resolve:

Remover, a pedido, a servidora Deborah Madruga do Amaral
Leitão, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Perma-
nente de Pessoal deste Regional, para ter exercício no Tribunal Re-
gional do Trabalho da 13ª Região, mediante permuta com a servidora
Sandra Maria Silva França Júnior, Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa, do Quadro Permanente de Pessoal da 13ª Região, com
fundamento no art. 36 da Lei nº 8.112/90 e arts. 3º, II, 9º e 10 do Ato
Conjunto TST.CSJT.GP. nº 20/2007, com efeitos a contar de
03/12/2009, concedendo-lhe trânsito de 10 (dez) dias. Dê-se ciência.
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico, no Diário de Justiça do
Estado e no Diário Oficial da União.

MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

23ª REGIÃO

ATO No- 60, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições contidas no art. 27, § 1º, "f" do Regimento Interno, e
considerando o contido no Processo TRT n. 139.520/2009, resolve:

Declarar vago o cargo de Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, ocupado
pelo servidor MARCEL PINHEIRO GREGÓRIO, por motivo de
posse em outro Cargo Público Inacumulável, nos termos do art. 33,
inciso VIII da Lei n. 8.112/90, a contar de 13 de novembro do
corrente ano.

JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

24ª REGIÃO

PORTARIA No- 15, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, r e s o l v e:

Art. 1º.Tornar sem efeito a nomeação do Senhor MARCOS
SCALERCIO, para o Cargo de Juiz do Trabalho Substituto do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 24ª Região, nomeado pela Portaria GP
n. 14/2009, disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico do TRT da
24ª Região em 21.10.2009, Edição 648, sob o n. 425398, por não
haver tomado posse no prazo hábil.

RICARDO GERALDO MONTEIRO ZANDONA

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

DA REPÚBLICA

EDITAL Nº 10, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2009

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 49, inciso XII,
alínea a, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e
considerando a promoção dos Procuradores Regionais da República
Edilson Alves de França, Denise Vinci Túlio, José Bonifácio Borges
de Andrada e Elizeta Maria de Paiva Ramos ao cargo de Subpro-
curador-Geral da República, resolve:

Art. 1º Declarar aberto Concurso de Remoção destinado: a)
ao preenchimento de 4 (quatro) vagas de Procurador Regional da
República nas localidades abaixo indicadas; b) ao preenchimento
da(s) vaga(s) que surgir(em) em razão da movimentação decorrente
da letra a, devendo os interessados, para tal finalidade, indicar, em
ordem de preferência, as localidades pretendidas, ainda que atual-
mente ocupadas:

PRR da 1ª Região .............................................................3
PRR da 4ª Região...............................................................1
Art. 2º Os interessados deverão necessariamente inscrever-se

e apresentar todas as suas opções de lotação bem como eventuais
alterações e desistência em formulário eletrônico disponível no en-
dereço https://aplicativos.pgr.mpf.gov.br/horus/ opção "GPS-Net", no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste edital, como
previsto no art. 212 da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de
1993.

Parágrafo único. As inscrições e respectivas opções, bem
como eventuais alterações e desistência, somente poderão ser efe-
tivadas na forma prevista no caput deste artigo e até às 19 (dezenove)
horas, horário de Brasília, do último dia do prazo.

Art. 3º As remoções decorrentes deste concurso ocorrerão
sem qualquer ônus adicional para o Ministério Público Federal.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
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